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DECRETO Nº. 364/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 
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WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 
17/11/2020, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 186.000,00 (cento 
e oitenta e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.5.001. 

1541 - 4.4.90.52.00.00 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.243.0012.6.005. 

259 - 3.3.90.30.00.00 
260 - 3.3.90.32.00.00 

09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.204. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOClAL 
FUNDO MUNlCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA OS 
PROGRAMAS NA ÁREA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

941 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS VINCULADOS 

941 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
941 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 10.000,00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO URBANO 

401 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
nJRÍDICA 

Total Suplementação: 

151.000,00 

186.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 186.000,00 ( cento e oitenta e seis mil reais), será obtido através do 
cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.003.00.000.0000.0.000. 
08.003.08.243.0012.6.005. 

261 - 3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA MUNlCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL MUNICIPAL COM RECURSOS VINCULADOS 

941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 35.000,00 
nJRÍDICA 



09.000.00.000.0000.0.000. 
09.00 J .00.000.0000.0.000. 
09.00 l.18.541.0016.2.203. 
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SECRETARIA MUNlCIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA E COLETA DE LIXO 
URBANO 

398 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Total Redução: 

151.000,00 

186.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de junho de 2021. 

~ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 364/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da 
Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2637/2020, de 17/11/2020, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Su piem eu tnção 

08.000.00.000.0000 .0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRJANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.5.001. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA OS PROGRAMAS NA ÁREA DA CRJANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

1541 • 4.4.90.52.00.00 941 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 
08.003.00.000.0000.0.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.003.08.243.00 12.6.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL 
COM RECURSOS VINCULADOS 

259 • 3.3.90.30.00.00 941 MATERJAL DE CONSUMO 10.000,00 
260 • 3.3.90.32.00.00 94) MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA 10.000 ,00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

09.000.00.000.0000 .0.000 . SECRETARJA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
09.001.00.000.0000.0 000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
09.001.13.541.0016.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO URBANO 
401 . 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA 151.000,00 

JURÍDICA 

Total Suplementação: 
186.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), 
será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Reduç.:lo 

08.000.00.000.0000 .0.000, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.003.08.243.0012 6.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL MUNICIPAL 
COM RECURSOS VINCULADOS 

261 -3.3.90.39.00.00 941 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA 35.000,00 
JURÍDICA 

09.000.00.000 0000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
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09.001.18.541.0016 2.203. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA E 
COLETA DE LIXO URBANO 

398 - 3.3.90 39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 151.000,00 
JURÍDICA 

Total Redução: 
186.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de junho de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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